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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 033/2020

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 2.143.000,00 (Dois milhões e cento e quarenta e três mil reais) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente, conforme segue:

FONTE DE RECURSOS: 1.00.000000 Recursos Ordinários

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02.001 Gabinete do Prefeito 
Função: 04 ADMINISTRACAO 
Subfunção: 04.122 ADMINISTRACAO GERAL 
Programa: 0007 GESTAO ADMINISTRATIVA 
Ação: 2004 Manutencao e Encarg. - Gabinete do Prefeito 
Red.: 20 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 		R$ 15.000,00 
Red.: 21 319013 Obrigacoes Patronais 						R$ 5.000,00 
Red.: 23 339014 Diarias - Civil 							R$ 3.000,00 
Red.: 24 339030 Material de Consumo 						R$ 5.000,00 
Red.: 27 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 15.000,00 
Total	da Ação									R$ 43.000,00 
 
Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
Unidade: 03.001 Gabinete do Secretario 
Função: 04 ADMINISTRACAO 
Subfunção: 04.123 ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
Programa: 0007 GESTAO ADMINISTRATIVA 
Ação: 2008 Manutencao e Encarg. - Secr. Financas 
Red.: 45 339030 Material de Consumo 						R$ 11.250,00 
Red.: 51 449052 Equipamentos e Material Permanente 				R$ 30.000,00 
Total	da Ação									R$ 41.250,00 

Função: 28 ENCARGOS ESPECIAIS 
Subfunção: 28.843 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 
Programa: 0011 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 
Ação: 2012 Manutencao e Encarg. - Divida Publica 
Red.: 55 329021 Juros Sobre a Divida por Contrato 				R$ 20.000,00 
Total	da Ação									R$ 20.000,00 
 
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04.005 Departamento de Cultura 
Função: 13 CULTURA 
Subfunção: 13.392 DIFUSAO CULTURAL 
Programa: 0017 DIFUSAO CULTURAL 
Ação: 2120 Acoes de Desenv. - Cultura/Exposicoes 
Red.: 122 339030 Material de Consumo 						R$ 10.000,00 
Red.: 124 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 10.000,00 
Total	da Ação									R$ 20.000,00 

Ação: 2143 Manutencao - Espacos Culturais e Biblioteca Mun. 
Red.: 126 339030 Material de Consumo 						R$ 10.000,00 
Red.: 129 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 10.000,00 
Red.: 130 449052 Equipamentos e Material Permanente 				R$ 10.000,00 
Total	da Ação									R$ 30.000,00 
 
Órgão: 06 SECRETARIA MUN. AGRIC. INDUS. COM. E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06.001 Gabinete do Secretario 
Função: 20 AGRICULTURA 
Subfunção: 20.608 PROMOCAO DA PRODUCAO AGROPECUARIA 
Programa: 0023 DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO DA AGROPECUARIA 
Ação: 2050 Manutencao e Encarg. - Ind./Comercio/Meio Amb. 
Red.: 223 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 5.000,00 
Total	da Ação									R$ 5.000,00 
 
Órgão: 07 SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
Unidade: 07.001 Gabinete do Secretario 
Função: 04 ADMINISTRACAO 
Subfunção: 04.122 ADMINISTRACAO GERAL 
Programa: 0007 GESTAO ADMINISTRATIVA 
Ação: 2042 Manutencao e Encarg. - Secr. Administracao/Planej. 
Red.: 238 339030 Material de Consumo 						R$ 50.000,00 
Red.: 242 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 100.000,00 
Red.: 247 449052 Equipamentos e Material Permanente 				R$ 30.000,00 
Total	da Ação									R$ 180.000,00 
 
Órgão: 08 SECRETARIA MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 
Unidade: 08.002 Fundo Municipal de Assistencia Social 
Função: 08 ASSISTENCIA SOCIAL 
Subfunção: 08.244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 
Programa: 0027 PROTECAO SOCIAL BASICA 
Ação: 2071 Manutencao e Encarg. - Fundo Mun. De Acao Social 
Red.: 273 319094 Indenizacoes e Restituicoes Trabalhistas 			R$ 10.000,00 
Total	da Ação									R$ 10.000,00 

Unidade: 08.003 Fundo Munic. dos Direitos Crianca e Adolesc. FMDCA 
Função: 08 ASSISTENCIA SOCIAL 
Subfunção: 08.243 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
Programa: 0027 PROTECAO SOCIAL BASICA 
Ação: 2080 Manutencao e Encarg. - Conselho Tutelar 
Red.: 293 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 		R$ 20.000,00 
Red.: 294 319013 Obrigacoes Patronais 						R$ 5.000,00 
Red.: 297 339030 Material de Consumo 						R$ 3.000,00 
Red.: 299 339036 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 		R$ 20.000,00 
Total	da Ação									R$ 48.000,00 
 
Órgão: 09 SECRETARIA MUN. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICOS 
Unidade: 09.001 Gabinete do Secretario 
Função: 26 TRANSPORTE 
Subfunção: 26.782 TRANSPORTE RODOVIARIO 
Programa: 0007 GESTAO ADMINISTRATIVA 
Ação: 2041 Manutencao e Encarg. - Secr. Obras/Serv.Publicos 
Red.: 307 319094 Indenizacoes e Restituicoes Trabalhistas 			R$ 20.000,00 
Red.: 309 339030 Material de Consumo 						R$ 50.000,00 
Red.: 312 339037 Locacao de Mao-de-Obra 					R$ 50.000,00 
Red.: 313 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 50.000,00 
Total	da Ação									R$ 170.000,00 

Unidade: 09.002 Depto. de Transportes, Obras e Servicos Publicos 
Função: 15 URBANISMO 
Subfunção: 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Programa: 0030 EXECUCAO DE INFRAESTRUTURA 
Ação: 1090 Construcao, ampl. e Reforma de Predios Públicos 
Red.: 325 449051 Obras e Instalacoes 						R$ 200.000,00 
Total	da Ação									R$ 200.000,00 

Ação: 2044 Manutencao - Pavim. Asfaltica/Galerias/Obras Compl 
Red.: 327 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 357.750,00 
Total	da Ação									R$ 357.750,00 

Ação: 2149 Const. e Ampl. - Pavim. Asfaltica/Obras Compl. 
Red.: 329 449051 Obras e Instalacoes 						R$ 150.000,00 
Total	da Ação									R$ 150.000,00 

Subfunção: 15.452 SERVICOS URBANOS 
Programa: 0029 LIMPEZA, CONSERVACAO E MELHORIA DE LOGRADOUROS PUBLICOS 
Ação: 2048 Manutencao - Coleta e Dest. do Lixo / Limpeza Urb. 
Red.: 334 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 10.000,00 
Total	da Ação									R$ 10.000,00 

Função: 26 TRANSPORTE 
Subfunção: 26.782 TRANSPORTE RODOVIARIO 
Programa: 0030 EXECUCAO DE INFRAESTRUTURA 
Ação: 2134 Manutencao - Estradas Vicinais 
Red.: 342 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 100.000,00 
Total	da Ação									R$ 100.000,00 
 
Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 
Unidade: 10.001 Gabinete do Secretario 
Função: 27 DESPORTO E LAZER 
Subfunção: 27.812 DESPORTO COMUNITARIO 
Programa: 0018 GESTAO DA POLITICA DE ESPORTE LAZER E TURISMO 
Ação: 2105 Manutencao e Encarg. - Secr. Esportes/Lazer/Tur. 
Red.: 363 339030 Material de Consumo 						R$ 5.000,00 
Red.: 365 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 10.000,00 
Total	da Ação									R$ 15.000,00

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS 					R$ 1.400.000,00

FONTE DE RECURSOS: 1.01.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04.001 Gabinete do Secretario 
Função: 12 EDUCACAO 
Subfunção: 12.122 ADMINISTRACAO GERAL 
Programa: 0012 GERENCIAMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 
Ação: 2016 Manutencao e Encarg. - Secr. Educacao 
Red.: 59 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 		R$ 30.000,00 
Red.: 60 319013 Obrigacoes Patronais 						R$ 10.000,00 
Red.: 62 339014 Diarias - Civil 							R$ 1.000,00 
Red.: 63 339030 Material de Consumo 						R$ 15.000,00 
Red.: 66 339037 Locacao de Mao-de-Obra 						R$ 4.000,00 
Red.: 67 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 10.000,00 
Total	da Ação									R$ 70.000,00 

Subfunção: 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
Programa: 0012 GERENCIAMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 
Ação: 2142 Manutencao e Enc. - Acoes de Ens. Fundamental 
Red.: 81 339030 Material de Consumo 						R$ 20.000,00 
Red.: 82 339037 Locacao de Mao-de-Obra 						R$ 3.000,00 
Red.: 83 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 10.000,00 
Red.: 85 449052 Equipamentos e Material Permanente 				R$ 40.000,00 
Total	da Ação									R$ 73.000,00 

Programa: 0016 TRANSPORTE ESCOLAR 
Ação: 2148 Manutencao do Transporte Escolar 
Red.: 92 449052 Equipamentos e Material Permanente 				R$ 85.000,00 
Total	da Ação									R$ 85.000,00 

Subfunção: 12.365 EDUCACAO INFANTIL 
Programa: 0012 GERENCIAMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 
Ação: 2022 Manutencao e Encarg. - Acoes Educ. Infantil 
Red.: 94 339030 Material de Consumo 						R$ 5.000,00 
Red.: 96 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 10.000,00 
Red.: 98 449052 Equipamentos e Material Permanente 				R$ 30.000,00 
Total	da Ação									R$ 45.000,00

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS 					R$ 273.000,00

FONTE DE RECURSOS: 1.02.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
Unidade: 05.001 Gabinete do Secretario 
Função: 10 SAUDE 
Subfunção: 10.301 ATENCAO BASICA 
Programa: 0019 GESTAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE SAUDE 
Ação: 2059 Manutencao e Encarg. - Secr. Saude e Saneamento 
Red.: 132 319004 Contratacao por Tempo Determinado 				R$ 10.000,00 
Red.: 134 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 		R$ 10.000,00 
Red.: 135 319013 Obrigacoes Patronais 						R$ 10.000,00 
Red.: 142 339039 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 		R$ 20.000,00 
Total	da Ação									R$ 50.000,00 

Unidade: 05.002 Fundo Municipal de Saude 
Função: 10 SAUDE 
Subfunção: 10.301 ATENCAO BASICA 
Programa: 0034 ATENCAO BASICA 
Ação: 2063 Bloco I - Atencao Basica 
Red.: 157 319004 Contratacao por Tempo Determinado 				R$ 10.000,00 
Red.: 163 339030 Material de Consumo 						R$ 40.000,00 
Red.: 167 339037 Locacao de Mao-de-Obra 					R$ 20.000,00 
Red.: 169 449052 Equipamentos e Material Permanente 				R$ 20.000,00 
Total	da Ação									R$ 90.000,00 

Subfunção: 10.302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Programa: 0032 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: 2144 Manutencao e Apoio - Cons. de Saude - MAC 
Red.: 186 337170 Contrato de Rateio - Consorcio Intermunicipal de Saude R$ 25.000,00 
Total	da Ação									R$ 25.000,00 

Subfunção: 10.305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
Programa: 0033 VIGILANCIA EM SAUDE 
Ação: 2065 Bloco III - Vigilancia em Saude 
Red.: 194 339030 Material de Consumo 						R$ 5.000,00 
Total	da Ação									R$ 5.000,00

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS 					R$ 170.000,00

FONTE DE RECURSOS: 1.18.000000 Transferências do FUNDEB 60%

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04.003 FUNDEB 60% 
Função: 12 EDUCACAO 
Subfunção: 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
Programa: 0015 GESTAO DO FUNDEB 
Ação: 2026 Manutencao e Encarg. - FUNDEB 60% - Ens. Fundam. 
Red.: 104 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 		R$ 86.000,00 
Red.: 105 319013 Obrigacoes Patronais 						R$ 30.000,00 
Total da Ação     									R$ 116.000,00 

Subfunção: 12.365 EDUCACAO INFANTIL 
Programa: 0015 GESTAO DO FUNDEB 
Ação: 2114 Manutencao e Encarg. - FUNDEB 60% - Ens. Infantil 
Red.: 109 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 		R$ 80.000,00 
Red.: 110 319013 Obrigacoes Patronais 						R$ 20.000,00 
Total da Ação     									R$ 100.000,00

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS   					R$ 216.000,00

FONTE DE RECURSOS: 1.19.000000 Transferências do FUNDEB 40%

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04.004 FUNDEB 40% 
Função: 12 EDUCACAO 
Subfunção: 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
Programa: 0015 GESTAO DO FUNDEB 
Ação: 2027 Manutencao e Encarg. - FUNDEB 40% - Ens. Fundam. 
Red.: 112 319004 Contratacao por Tempo Determinado 				R$ 10.000,00 
Red.: 114 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 		R$ 20.000,00 
Red.: 115 319013 Obrigacoes Patronais 						R$ 10.000,00 
Total da Ação     									R$ 40.000,00 

Subfunção: 12.365 EDUCACAO INFANTIL 
Programa: 0015 GESTAO DO FUNDEB 
Ação: 2116 Manutencao e Encarg. - FUNDEB 40% - Ens. Infantil 
Red.: 117 319004 Contratacao por Tempo Determinado 				R$ 10.000,00 
Red.: 119 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 		R$ 24.000,00 
Red.: 120 319013 Obrigacoes Patronais 						R$ 10.000,00 
Total da Ação     									R$ 44.000,00

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS 					R$ 84.000,00


Parágrafo único. O valor do crédito adicional autorizado no Caput, serão abertos mediante decreto pelo chefe do poder executivo de acordo com os elementos de despesas especificados, conforme necessidade, até o limite do excesso de arrecadação por fontes de recursos.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Tendência de Excesso de Arrecadação apurada e estimada para o exercício de 2020 nas fontes de recursos: 100 Recursos Ordinários, 101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação, 102 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde,  118 Transferências do FUNDEB 60% e 119 Transferências do FUNDEB 40%, e em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.

Parágrafo único. Fica condicionada a abertura dos créditos adicionais através de decreto pelo Chefe do Poder Executivo mediante a comprovação do valor do Excesso de Arrecadação para as fontes de recursos mencionadas no art. 2º.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 13 de novembro de 2020.





EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL











MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	
		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 033/2020, que trata sobre abertura de crédito adicional suplementar por Excesso de Arrecadação no orçamento financeiro do exercício de 2020.

Considerando a projeção de Excesso de Arrecadação prevista para as Fontes de recursos a seguir, solicitamos a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de até R$ 2.143.000,00 (Dois milhões e cento e quarenta e três mil reais) para ser abertos nos elementos de despesas de acordo com as necessidades e urgência do Município conforme previsão de excesso:

	Fonte de Recursos
	Receita Prevista LOA 2020
	Projeção de Arrecadação 2020
	Previsão de Excesso de Arrecadação

	100 Recursos Ordinarios
	10.247.331,00 
	13.216.864,05 
	 2.969.533,05 

	101 Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao
	 2.127.844,00 
	 2.408.837,95 
	 280.993,95 

	102 Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Saude
	 4.398.675,00 
	 4.735.253,46 
	 336.578,46 

	118 Transferencias do FUNDEB 60%
	 2.733.800,00 
	 3.060.922,92 
	 327.122,92 

	119 Transferencias do FUNDEB 40%
	 1.172.500,00 
	 1.312.078,56 
	 139.578,56 

	Total
	20.433.324,00 
	25.326.352,35 
	 4.893.028,35 



Considerando os valores apresentados na tabela acima, a solicitação de abertura de créditos adicionais está abaixo da projeção de arrecadação para as respectivas fontes no exercício de 2020.

Com a finalidade de atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, bem como o Artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, somente serão realizados decretos de alterações orçamentárias se houver a comprovação do referido excesso de arrecadação no qual será apurado individualmente para cada Fonte de Recursos conforme mencionado no Parágrafo Único do art. 2º do referido projeto de lei.

O presente projeto também está amparado pelo entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso através do Acórdão nº 3.145/2006

Acórdão nº 3.145/2006 (DOE, 30/01/2007). Planejamento. LOA. Alteração. Crédito adicional. Fonte de recursos. Possibilidade de se indicar o excesso de arrecadação em fonte vinculada, ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada.

Para abertura de crédito adicional, poderá ser indicado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de recursos adicionais de transferências recebidas, com destinação vinculada, não previstos ou subestimados no orçamento. Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que atenda ao objeto da vinculação e se adotem as providências para a garantia do equilíbrio financeiro.

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para custear despesas com construção de 02 (DOIS) PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT.”;

Considerando o excesso de arrecadação no FUNDEB, planejamos conceder férias no mês de janeiro de 2021, que serão pagas no dia 28/12/2020, a todos os servidores efetivos lotados no FUNDEB;
Considerando a Indicação de recursos, através de emenda parlamentar ao Orçamento Geral da União (OGU), exercício 2020, pela Secretaria de Estado de Educação (SEDUC), a ser aplicado na aquisição de um micro ônibus, através do Convenio n.º nº 0751-2020;

Considerando que este município está atuando em parceria junto a SINFRA, de modo que a Prefeitura de Itanhangá, irá viabilizar o projeto completo de infraestrutura, para futura pavimentação asfáltica da Agrovila Monte Alto até a balsa no Rio Arinos no município de Brasnorte, sendo aproximadamente de 45 quilômetros, para aprovação pela Sinfra para que se prossiga com os tramites legais para contratação e execução dos serviços de pavimentação asfáltica do restante da MT 242 até a balsa que liga o município de Brasnorte.

Considerando que será confeccionado Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 035/2020, o qual tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM, PASSEIO PÚBLICO, E SINALIZAÇÃO NAS AVENIDAS RIO ARINOS E DEPUTADO JOSÉ GERALDO RIVA NO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT”, devidamente aprovado pela Caixa Econômica Federal referente a OP. 0520489-10. Tendo em vista as razões apresentadas pelo Engenheiro de Fiscalização responsável, onde concluí que o Alargamento da pavimentação da Avenida José Geraldo Riva, será totalmente eficaz e funcional, preservando o objeto e demais dispositivos contratuais.

Considerando que a Ponte do Rio Borges, indo pela Comunidade Cruzeiro D’Oeste, está intransitável para veículos de carga, pois a estrutura da mesma está comprometida e precisa de reforma.
Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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